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PARECER Nº 1395/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 069/11.  
 Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que 
acresce a alínea “i” ao art. 2º, inciso I e § 7º e § 8º ao art. 8º da Lei nº 15.150, de 
06 de maio de 2010, que dispõe sobre os procedimentos para a aprovação de 
projetos arquitetônicos e para a execução de obras e serviços necessários para a 
minimização de impacto no sistema viário decorrente da implantação ou reforma de 
edificações e da instalação de atividades no Município de São Paulo.  
Em suma, a propositura objetiva estender a obrigatoriedade de cumprimento do 
disposto na Lei nº 15.150/10 ao Poder Executivo quando da construção de Centro 
Educacional Unificado – CEU, independentemente da área construída computável.  
Relativamente aos recursos financeiros para a execução dos serviços e obras 
necessários à adequação do sistema viário a propositura prevê que poderão ser 
utilizados os recursos do Fundo de Desenvolvimento de Trânsito – FMDT, criado 
pela Lei nº 14.488/07.  
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que se insere no âmbito da 
competência municipal para legislar sobre assuntos predominantemente locais e 
encontra seu fundamento no poder de polícia administrativa do Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior (In, Curso de Direito 
Constitucional. 2ª edição. Salvador: Juspodivm, pág.841), entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato, mais precisamente, explana a jurista Fernanda Dias 
Menezes de Almeida (In, Competências na Constituição de 1988, 4ª edição. São 
Paulo: Atlas. p. 97 e 98),  o seguinte:  
“(...) Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais 
gira necessariamente em torno da conceituação do que seja esse “interesse local”, 
que aparece na Constituição substituindo o “peculiar interesse” municipal do direito 
anterior.  
A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção 
doutrinária, avalizada pela jurisprudência de nossos Tribunais, no sentido de fazer 
coincidir o peculiar interesse com o interesse predominante do Município.  
HELY LOPES MEIRELLES (1981:86) bem explica o porquê dessa equivalência:  
‘Peculiar interesse não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo 
da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa 
exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da 
administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. 
Mesmo porque não há interesse municipal que o não seja reflexamente da União e 
do Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacional, que não 
ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira, através dos 
Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o peculiar interesse, inscrito 
como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o 
Estado ou a União’.  
No mesmo sentido a lição de SAMPAIO DÓRIA (1928:v.XXIV,419):  
‘O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e 
com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os 
diferencia é a predominância e não a exclusividade’(...)”  
Por outro lado, a Lei Municipal nº 15.150/10 – que dispõe sobre os procedimentos 
para a aprovação de projetos arquitetônicos e para a execução de obras e serviços 
necessários para a minimização de impacto no Sistema Viário (polos geradores de 
tráfego)– foi editada com fundamento no poder de polícia do Município que confere 
ao Poder Público a faculdade de limitar e condicionar a liberdade e a propriedade 
em benefício da coletividade.  



A definição legal do Poder de Polícia nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário 
Nacional que reza:  
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da 
cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos 
urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento ...  
Para esse policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado, 
regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa 
regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in 
"Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371).  
O poder de polícia, portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, 
direta ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade, incide sobre bens, 
direitos e atividades, esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercido por 
órgãos administrativos de caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva.  
Por fim, é de se observar que ao Poder Público compete efetuar o planejamento da 
cidade, propiciando, entre outros fatores, as adequadas condições de circulação de 
pessoas e coisas no espaço público.  
Como ensina Hely Lopes Meirelles, “a circulação urbana e o tráfego local, 
abrangendo o transporte coletivo em todo o território municipal, são atividades de 
estrita competência do Município, para atendimento das necessidades específicas 
de sua população (...) Na competência do Município insere-se, portanto, a fixação 
de mão e contramão nas vias urbanas, limites de velocidade e veículos admitidos 
em determinadas áreas e horários, locais de estacionamento, estações rodoviárias, 
e tudo o mais que afetar a vida da cidade (...) Especial atenção das autoridades 
locais deve merecer o trânsito de veículos e pedestres, nas vias e logradouros 
públicos. A primeira preocupação há de ser o estabelecimento de boas normas  de 
circulação, tendentes a descongestionar o centro urbano, os locais de comércio, os 
pontos de retorno (...) Nessa regulamentação local, além das normas gerais 
contidas no Código Nacional de Trânsito e nos regulamentos estaduais, o Município 
pode estabelecer condições particulares para cada rua ou zona, atendendo às 
peculiaridades locais e ao perigo que oferece à coletividade (In Direito Municipal 
Brasileiro, Malheiros Editores, 16ª edição, 2008, págs. 319/320 e 363 - grifamos).  
O projeto encontra consonância ainda com o disposto no art. 179, I da Lei 
Orgância, segundo o qual “ao Município compete organizar, promover, controlar e 
fiscalizar o trânsito no âmbito de seu território...”.  
Por se tratar de projeto de lei que versa sobre matéria pertinente a Obras e 
Edificações, é obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas 
durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, VII, da Lei Orgânica 
do Município.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros para deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica 
Paulistana  
Ante o exposto somos, PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa em, 
29/08/2012.  
Arselino Tatto – PT – Presidente - abstenção  
Abou Anni – PV  
Celso Jatene – PTB - abstenção  
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Sandra Tadeu – DEM  
 


